
 

 

 

  Mais do que um título, essa é a bandeira que carregamos nas nossas lutas cotidianas contra o 
Projeto Escola Sem Partido e as estratégias nele embutidas de desqualificação do trabalho 
pedagógico que realizamos no Colégio Pedro II. Dentre essas estratégias, a mais recente, divulgada 
nas redes sociais, é a realização do Seminário Educação: crimes contra menores e questões éticas e 
morais. 

     Causa-nos, de pronto, perplexidade a presença, na organização do evento, de associações de 
delegados de polícia e de juízes federais, dentre outras. É da composição dessa organização que 
advêm nossas primeiras preocupações. Estranhamos que associações de delegados se juntem na 
busca de soluções que são inerentes à escola. Defendemos que EDUCAÇÃO NÃO É CASO DE POLÍCIA. 
Os conflitos que surgem no espaço escolar são – devem ser! – mediados pela Escola, que, para tal, 
convoca ao diálogo: profissionais especializados, docentes, diretores e diretoras, pais/responsáveis e 
estudantes da comunidade escolar. Estranhamos, também, que juízes se unam aos propósitos do 
Projeto Escola Sem Partido, quando o próprio Supremo Tribunal Federal sentenciou sua 
inconstitucionalidade e quando, de igual modo, o repudiaram o Conselho Nacional dos Direitos 
Humanos e a Ordem dos Advogados do Brasil. 

    Hoje, sabemos que muitos professores e professoras, muitas entidades que congregam 
pesquisadores e pesquisadoras do campo educacional e curricular, estudantes, pais e responsáveis, 
em uníssono, se juntam em um só refrão: “Abaixo o Escola Sem Partido”.  

Temos todos e todas razões para tal. E a razão que primeiro trazemos é o nosso compromisso 
com o que dispõem as leis em vigor. Referimo-nos à Lei de Diretrizes e Bases da Educação que, no 
seu artigo 3º, explicita os princípios norteadores da educação: 

II. liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 
e o saber; 

III. pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

IV. respeito à liberdade e à tolerância. 

    Esses princípios estão presentes também nas finalidades que propusemos alcançar com o trabalho 
pedagógico que realizamos no Colégio Pedro II. É nosso compromisso  

formar cidadãos críticos, eticamente orientados para o respeito às identidades, 
politicamente comprometidos com a igualdade esteticamente sensíveis à diversidade, 
dotados de competências e de valores capazes de mobilizá-los para a intervenção 
responsável na sociedade.  

     É, portanto, a intervenção responsável na sociedade que nos move. É essa intenção que nos 
leva a estar do lado de todos e todas que nas lutas necessárias e urgentes desfraldam a bandeira da 
ESCOLA SEM MORDAÇA. 

     Dessa forma, afirmamos que sediar no CPII um evento que pretende difundir ideias tão 
contrárias àquelas que norteiam o nosso fazer pedagógico seria instaurar um paradoxo. O 
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Colégio Pedro II é espaço aberto aos diálogos para o aumento de direitos, para a inclusão de todos e 
todas, não para ilegalidade e intolerância. 

 

 

 

 

 

 

 

 

INFORMES DA CESTUR 



EXCURSÃO A ITACURUÇÁ E ILHA DA MARAMBAIA 

 de 18/11 a 20/11/2017 
 

SAÍDA: 18/11 (sábado) às 10h do Campus São Cristóvão 
Almoço no caminho (não incluso) 

Ida para Itacuruçá – Pousada Marina Porto – Tarde e noite livres 

Dia 19/11(domingo): Passeio de escuna (9h30 às 16h) pelas ilhas da região com paradas para 

mergulho. Almoço na ilha com buffet completo (incluso). Fim de tarde e noite livres. 

Dia 20/11 (segunda): Passeio de escuna até a Ilha da Marambaia (incluindo bote e trilha). 

Feriado da Consciência Negra com Jongo, capoeira, e a tradicional feijoada à lenha (incluso). 

Saída do Cais turístico de Itacuruçá às 8h. Previsão de retorno às 17h30. 

RETORNO PARA O RIO: Assim que voltarmos da Ilha da Marambaia. 

PREÇO:  

Associado: 3 X R$ 160,00 (TOTAL R$ 480,00) 

Não Associado: 3 X 180,00 (TOTAL R$ 540,00) 

Crianças até 10 anos: 3 X 140,00 (TOTAL R$ 420,00) 

Cheques para 10/10 – 10/11 – 10/12/2017 

 

INSCRIÇÕES: A partir do dia 02 de outubro/2017 

 

Obs: Cada Associado poderá inscrever somente um acompanhante. É necessário informar o RG 

no ato da inscrição. Vagas limitadas e sem devolução. As bebidas não são inclusas. 
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